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ART. 60. Xxlll. DA LEI No 14.133'21

ESTIMATIVA DE VALOR1. DA DEF DO OBJETO E

1.1, CONTRAT DE PESSOA JU DICA ESPEC ALTZADA NOS SERVIÇOS ICOS DE

ASSESSORIA E CON suLToRtA PARA PRESTnÇÃo DE sERVIÇo s ADVocATíctos vtsRttD0 AUXILIAR

R cÂtrlRnn PARA ATUAçÃo uo TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TJ, TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 1A 5A

nrctôrs - TRF, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - z'RTCIÃO - TRT, TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO - TST, SUPERroR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ E SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF,

ALEM DA eRrsrnçÃo DE sERVIÇos ADvocAríctos oe NATUREZA ADMINISTRATIVAS JUNTO AS

nreRnrtçor S PUBLICAS FEDERAIs, JUNTo R cÂuRnR uuxt CIPAL or QutxelÔiCE, nos termos da

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Especificação do 0bjeto

PUBLICAS FEDERAIS, junto a Câmara Municipalde Quixelô/CE'

TJ
STJ

xiliarauvisandoicanaturezadeadvocaticios juríddeconsultoria serviçosprestaçãoassessoria paradetécnicosServiços
l0es TRF5ae Regnal FederalalTribu RegiondeTribunaln0 JustiçaatuandoataCâm niciMuda palGeralProcuradoria

edeTribunalTST JustiçaTrabalhodo SuperiorTribunal7a TRT SuperiorTrabalho RegiãodoalribunalTr Region
REASntoadministrativasnatureza PARTrÇÔESde ju

de advocaticiosdaalemFederal STF serviçosprestaçãoTribunalSu pÍem0

V.TotalV, MensalQuant.Und.Item

120.000,0010.000,0012Mês

Contratação de Pessoa jurÍdica

nos serviços técnicos de

consultoria Pa,a Prestaçâo

advocatícios visando auxiliar a Câmara para

atuação no Tribunal de Justiça - TJ, Tribunal

Regiônal Federal - 1" 5' Regiões - TRF,

Tribunal Regional do Trabalho - 7o Região -

TRT, Tribunal Superior do Trabalho - TST,

Superior Tribunal de Justiça - STJ e Supremo

Tribunal Federal - STF, além da prestação de

serviços advocatícios de natureza

administrativas junto AS REPARTIÇÔES

PUBLICAS FEDERAIS, junto a Câmara

especializada

assessoria e

de serviços

Mu de QuixelÔ/CE.

01

Detalhamento dos serviços a seÍem prestados:

| - | - para a execução dos serviços acima descritos, sáo considerados assessoria e consultoria jurídica compartilhadas' nas formas

a seguir descritas:

) Orientaçã0, Acompanhamento e Defesa iunto aos Tribunais:

F Fornece suporte complementar a procuradoria Geral da Câmara Municipal no que tange a defesa dos interesses

Administrativos, sobretudo nas esferas dos mencionados Tribunais de modo que não a sobrecarregue'

}Fortalecimentodacapacidadedeplanejamentoedegestãodepoliticaspúblicas;

AS PUBLICAS FEDERAI desenvolvimento de
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CNPJ -',tz.qat.sittoo01-97 - Telefone (88) 3579-1212

E-mail: licitacao@camaraquixelo'ce'gov'br

{:. &turJ{"} s§L'Si'ç:i*B§-sl" *

QU§XELü



JL
é

1.2. O prazodo futuro contrato será de 12 (doze) meses a-contar da data de sua assinatura, podendo ser

p.r.gãoo observando os Artigos 106 e 107-da Lei Federal no 14.13312021'

,1.3. O custo totalda.oÀtirúiáo e de R$ tzoooo,oo (cento evinte mil reais), sendo o valor mensalde R$

10.000,00 (dez mil reais), aposto na tabela acima'

1.3.1. O referido custo dã contratação decorre dos valores apresentados, de contratações anteriores, sendo

que, considerando q* p.r, demandas singulares e preciso juntar outros ajustes firmados

contemporaneamente p.to 'r.tro 
executor, deúonstrando o valor que tem praticado para serviços

semelhantes, a justificativa do preço é demonstrada pelas (confraÚaçoes anteriores), com valores

devidamente atualizados monetariamente'

2. FUNDAMENT E DESC DA NECESSIDADE DA CONTRA

As contratações da administração pública obedecem aos ditames da lei, que dispõe a obrigatoriedade de um

procedimento licitatorio nas modalidades elencadas no arl.28, da Lei Federa no 14.133/2021. O legislador no

intuito de dar maior segurança ao dinheiro público limitou o administrador para que este contratasse apenas

diante de proPostas mais vantajosas Para a administração pública, mas é claro que há situações que exige

uma contratação direta, que se encontra como uma exceção à regra. Por essa razão , so serão Permitidas em

circunstâncias que caracterize m verdadeiramente uma situação de excePcionalidade

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXl, da Constitu ição Federal de 1988,

no qual determina que as obras, os serviços, comP ras e alienaçÕes devem ocorrer Por meio de icitaçoes. A

licitação foi o meio encontrado Pela Administração Pública, para tornar isonÔmica a particiPação de

interessados em Procedimentos que visam suPrir as necessidades dos orgãos Públicos

>> Modernização de estruturas organizacionais e de processos administrativos;

) Fortalecimento de mecanismos de transparência administrativa e de comunicação;

) Assegurar o atendimento das açÕes administrativas;

1, Desenvolvimento de uma cultura de promoçáo e implantação de mudança institucional, aos princÍpios da legalidade,

políticas e da capacidade de gestão de recursos humanos;

ll - A execução dos serviços de assessoria e consultoria compreende o acompanhamento contínuo por parte da contratada para

subsidiar a contratante meoiãniã órlentaçoes e ações técnicas juridicas, conforme o padrão de qualidade do ramo de atividade

eficiência dos atos administrativos.moralidade, publicidade e

pertinente, nos modos a seguir:

orientações tecnicãi especificas, produção de trabalhos especiais, orientaçÕes, treinamentos e consultorias;

Resposta de consultas por telefone, diretas e por meio dos sistemas de comunicação disponiveis, como: e-mail, telefone e "on-line"'
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disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas juridicas nos campos mercadologicos distritais, municipais,

estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçÕes.

para melhor entendimento, vejamos o que dispÕe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

Art. 37. .

)(Xl-ressalvadososcasosespecificadosnalegislação,as
obras, serviços, compras e alienaçÕes serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade

decondiçõesatodososconcorrentes,comcláusulasque
estabeleçâm obrigações de pagamento, mantidas as condiçoes

efetivas áa propoita, nos termos da lei, o qual somente permitirá

fl:,,:#::i:i3ini,3.,,i::,'l:i.T,i,.,lilH:ooinun'u'JJu''"

substituindo a antiga Lei de Licitações, a Lei no 14.133 de 1o de abril de 2021, que excepcionou a regra da

lic1ação em duas espécies de piocedimentos. a) dispensa de licitação (art' 75); e b) inexigibilidade de

licitação @rt.7\.

ConformedispoeoartigoT4,incisolll,alínea"c"daLei n'14.133t202'1,éinexigívelalicitaçãoquandohouver

inviabilidade oe compãtição nos casos de contratação dos seguintes serviços técnicos..especializados de

natureza predominantemànte intelectual com profissiónais ou empresas de notoria especialização, in verbis"

Art,T4,Einexigivelalicitaçãoquandoinviávelacompetição,em
esPecial nos casos de:

()

lll - contratação dos sequintes serviços . téçnicoq

.speciaiiffiãe natuÉza predominanlqmente inte]ectual

ffiorion.is o, .rpt.t.t d. notóri. .tp.titli"cão,
GOaãã a inexigibilidaOe para serviços de publicidade e

divulgação;

a)( );

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias

financeiras ou tributárias;

d)( );
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e) patrocínio ou defesa de causas iudiciais ou

administrativas;

0( );

g)( );

h)( );

§ 30 Para fins do disposto no inciso lll do caput deste aÉigo,

õonsidera-se de notória especialização o profissional ou a

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,

decorrente àe desempenho anterior, estudos, experiência,

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica

ou outios requisitos relacionados com suas atividades,

permita inferir que o seu trabalho é essencial e

ieconhecidamente adequado à plena satisfação do obieto

do contrato.

Dentre as JustiÍicativas que norteiam a necessidade da presente contrataçã0, destacamos:

A referida contratação é imprescindivel ante a necessidade da câmara necessitar de uma assessoria jurídica

especializada para atuar frente as demandas sucessivas dos Tribunais de Contas, considerando que o

sistema juridico é complexo e volátil, há sempre mudanças com leis, jurisprudências e entre outras, tornando

indispensável a contratação dos serviços em questã0. Corroborando com isso, há a necessidade de prover a

câmara Municipal de Quixelô de profissionais habilitados a auxiliar a câmara Municipal, cuja atuação merece

ser aprimorada em face das demandas judiciais (sTF, STJ, TST, TRF1, TRFs, TJ/CE e TRTT) e/ou

administrativas (repartiçoes públicas federais existentes em Fortaleza/CE e em Brasilia/DF, como também

aquelas que porventura venham a ocorrer, inclusive em Quixelô. Com efeito, deve-se destacar que tais

serviços exigem um bom nível de expertise dos proÍissionais, para que sejam refletidos através de um bom

desempenho no âmbito das demandas administrativas e judiciais do ente municipal, acarretando assim, em

acompanhamentos processuais que visem a evitar qualquer tipo de prejuizo ao erário municipal'

Deste modo, tal contratação afigura-se de extrema importância para otimizar os trabalhos da Câmara

Municipal com assessoramento, especialmente das demandas existentes em Fortaleza/CE e em Brasília/DF'

resultando ainda na possibilidade de se implementar um planejamento administrativo que venha a agregar

aos bons serviços já prestados pela câmara Municipal, por meio de suporte técnico capacitado'

acompanhamento, supervisão e auxilio a tomada de decisÕes na gestã0.

Destarte, verificou-se que o escritório CARLOS EDUARDO MACIEL PEREIRA soclEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA e conceituado no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,

experiências com orgããs fúbli.o., alem de possuir aparelhamento e equipe técnica relacionados com suas
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atividades o que nos permite inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à

plena satisfação do objeto do contrato.

3. DESCRTÇÃO Ol SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CrcLO DE VIDA DO OBJETO.

3.1. O escritório CARLOS EDUARDO MACIEL PEREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

comprovou através de seu acervo reunir experiencia técnico-ju rídica especializada, Íruto da seleção e

produção intelectual de seu corpo técnico. A notÓria especialização comprovada demonstra que o escritÓrio,

reúnem as seguintes características:

a)conhecimento teÓrico e prático, fruto de muitas atuação em contratação pública;

bj capacidade de compreender e dimensionar os mais variados problemas que podem ocorrer nessa área e

potencial para idealizar e construir as soluSes que tais problemas requerem;

c) metodologia e didática para comunicar adequadamente a informação;

d) conteúdo-tecnico, mas iransmitido por meio de abordagem clara, simples e bastante acessível;

e) material revisado e atualizado, portanto, com absoluto grau de confiabilidade;

f)'conteúdo exclusivo produzido pela equipe interna, somado a entendimentos doutrinários, das cortes de

contas e do Poder Judiciário, atualizados;

g) consideram a realidade e as necessidades da Administração Pública.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

4.1 . Parafins de contrataçâ0, deverá a contratada comprovar 0s seguintes requisitos de habilitação

Habilitação Jurídica
a) - Atoionstitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente regishado na Junta

iomercial da sede do Licitante, em se tratando de sóciedades comerciais, e, no caso de sociedades por

açÕes, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

úi - negistro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercialda sede do Licitante;

c) - lnscrição do ato constituúvo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercÍcio;
d) - Decreto de autorizaçãg, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou auiorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

ày - ceorride identidade (RG) ou documento equivalente que, por Íorça de lei, tenha validade para Íins de

identificação em todo o territÓrio nacional;

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a1 Érova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ ou a inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF);

b) prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

O) erova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

ei Prova de regularidade perante a Fazenda.Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social,

(1 ero6 de riguhridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

RuaPedroGomesdeAraújo,S/N-Centro-Quixelô/CE-CEP63515-000
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h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

Qualificação Econômico'Financeira
a) Certidãô negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

Qualificação Técnica

,j pror. d'e insc1ção do escritório e respectivos sócios na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

bi Demonstraçã0, por meio dos seguintes documentos que comprovem que o Escritório possui acervo técnico

cômpatível .ó. ó objeto descritó neste termo de referência com decisão já transitada, podendo ser

comprovado por certidáo cartorária do juízo, cópia de sentença, atestado de capacidade.

c) Demonstração de notória especializáção dos profissionais que compõem o quadro societário do escritorio,

Declarações
a) Declaiação de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

n., .onrrnçÕes coletivas de Irabalho e nos termoi de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

das propostas;

úi Oãcfàraçao emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

tb (oezoito)anos em tiabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis)anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a pártir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso xxxlll, do Art. 70

da Constituição Federal;

c) Declaraçáo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado âa previdência Social, previstas em leie em outras normas especíÍicas.

dl oectaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das

informaçÕes prestadas, na forma da lei.

5.4.1 - provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especiÍcação;

5.4.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade dos serviços, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação'

5.5. - Detalhamento dos Serviços:

Rua Pedro Gomes de Araúio, S/N - Centro - Quixelô /CE - CEP 63 515-000
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4.2 - A Contratada deverá estar com todas as suas obrigações trabalhistas e fiscais regulares de acordo com as normas

estabelecidas pelas esferas Federal, Estadual e Municipal'

4.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

4.4 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

5, MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E DO DETALHAMENTO DO OBJETO

5.1 - lnício da execução do objeto será após assinatura do contrato.

5.2 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e Prazo fixados pela CONTRATANTE, assim como a observar,

atender, respeita r, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto.

5.3 - Alem de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente licitaçã0, sâo obrigações da Contratada:

5.3.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e Prazos estabelecidos no edital, do Termo

Contratual, na ProPosta vencedora do certame e neste Termo de Referência

5.4 - O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos
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. A presente lnexigibilidade tem por objetivo a contratação de Assessoria Jurídica para prestação de serviços

advocatícios e técnicos de natureza juridica junto a Câmara Municipal de Quixelô, em todas as suas áreas,

sem exclusividade e sem vínculo empregaticio, mais especificamente nos seguintes campos de atuação:

. Comparecimento a reuniões previamente agendadas por qualquer dos contratantes (dentro e fora da sede da

Câmara);

r Nas áreas cível, constitucional, administrativa e processual civil, incluindo prestação de serviços nas áreas de

consultoria e contencioso, em juízo ou fora dele, mediante propositura, defesa e acompanhamento de ações

judiciais e/ou demandas de natureza administrativa;

o Assessoria consultiva, mediante emissão de pareceres por escrito, quando solicitados;

o Atuação em processos judiciais na 1a e/ou 2a lnstâncias, assim como nos Tribunais Superiores, defendendo ou

propondo as açÔes de interesse da Câmara Municipal de Quixelô;

o 'Serviços 
de consultoria preventiva, referente a legislação específica aplicável a Câmara Municipal de QuixelÔ,

aos Cônselhos de Fiscalização Profissional e a legislação trabalhista;

o participar de reuniões, Assembleias, Congressos, Simposios, quando solicitado, com custas pagas pela

Câmara MuniciPal de Quixelô;

. Assessoria administrativa no âmbito da realidade jurídica da câmara;

o lnterpretação da legislação em geral e, particularmente, quanto as normas pertinentes a Administração

Pública;

. Estudo e elaboração de proietos de lei, decretos e portarias;

o Consultoriasverbaisilimitadas;
o Atender consultas da Câmara Municipal, via telefone e e-mail, sempre que solicitados;

o Acompanhamento das causas em curso, incluindo a redação de peças necessárias para a defesa da Câmara

Municipal de euixelô até o trânsito em julgado da sentànça, tudo mediante acompanhamento da Câmara

Municipal;

. Os serviços serão prestados junto a Câmara Municipal de Quixelô, consistindo a prestação dos serviços na

prática d'e todos os atos e piocedimentos necessários nas esferas administrativa, judicial, extrajudicial, em

primeiro e segundo graus de jurisdição e de juizados especiais e turmas recursais.

5.6. Carga Horária:

5.6.1, Os serviços contratados deverão ser prêstados na Sede da CONTRATANTE e/ou conforme determina

o Termo de Referência, conendo todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução,

deslocamento, alimentaçáo, seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços a expensas da

Contratada.
5.6.2. os serviços contratados serão prestados de FORMA PRESENCIAL no local indicado pela Contratante

ã NÀo pnrsr'lclAt, de acordo com a demanda consultiva prestada por escrito atraves de correio eletrônico

êlmaiU ou telefone/whatsApp, de forma convencional via Consulta Escrita formalizada, ou outro recurso de

àcnologia da comunicação e informaçã0, que será ilimitada e em tempo integral'

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO'

6,1 - O contrato deverá ser executado fielmente Pelas Partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei no 14.í33, de2021, e cada Parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 - Em caso de imPedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 - As comunicações entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sem

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse Íim
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6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato

6.b - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei no 14.133. de 2021, art. 1 17. caput).

6.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçÔes

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração'

6.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as oconências relacionadas à

execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

6.6.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal do contrato emitirá notiÍcações para a correção da

execução do contrato, determinando prazo para o feito'

6.6.3 - O fiscal inÍormará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso'

6,6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato'

6.7 - o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as oconências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas

que ultrapassarem a sua competência.

6.g - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos' solicitando

quaisquerdocumentoscomprobatoriospertinentes,casonecessário.

6.g.1 - caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a

sua competência.

6.9 - o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato'

contendo todos os registros formais da execuiâo no historico de gerenciamento, a exemplo da ordem de

serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das pronogações contratuais, elaborando relatÓrio com

vistas à verificação da necessidade de adequaçoes do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.

6.9,1 - o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa no relatorio de riscos eventuais'

6.9.2 - o gestor do contrato emitirá documento comprobatorio da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao

cumprimento de obrigaçoes assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual'

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações'

6.9,3 - o gestor do contrato tomará providências para a formalizaçâo de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art' 158 da Lei no 14 133' de 2021' Ou

pelo agente ou pelo setor com competência para tal' conforme o caso'

6.10 - o fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil' o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual'

6.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do contrato'
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6.11 .1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo orgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade'

7. DO PAGAMENTO E REAJUSTE

7.1. Preço
7 .1.1. Ovalor total estimado para as contratações e de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)'

7.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0.

7.2.Forma de Pagamento

7.2.j. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente ind icados pela contratada.

7.2.2. Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3.Prazo de Pagamento

7 .1.1. Opagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3.2. considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

7.4. Condiçoes de Pagamento

1.4.1. Aemissão da triota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,

conforme disposto neste instru mento.

7.4.2. osetor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

.*f**u os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) - o prazo de validade;

b)- a data da emissão;

cj - os dados do contrato e do orgão contratante;

d) - o periodo respectivo de execução do contrato;

e)-ovaloraPagar;e
f) - eventual Oesiaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.

7.4.3. Havendo eno * .pi.srntrçro Oa Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que a contratada providencie as medidas saneadoras' Nesta

hipótese, o prazo prã pãgàrento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação' não

acarretando qualquer Ônus para a contratante;

7.4.4. ANota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta on-lin., mediante consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais ou à

áá.u..ntução mencionada no art. 6g da Lei no 14.13312021.

7.4.S. previamente à emissão de nota aà empenno e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta Para:
ãjl reriticar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas na contratação;

b) - identificar possívei razão que irp.çu u pàrtúlpuçao".r.licitaçã0, no âmbito do orgão ou entidade'

pioibiçao de contrataiá0, o poO'... Públicô, bem como ocorrências impeditivas indiretas'
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7.4.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.4.7. Não havendo regularização oi sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos iesponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como qurnio à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.g. persistindo a irregularidaãe, a contratante devera adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo ãdministrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.g. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação'

l.4.1O.euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.lO.L lndependenúmente do percentual de tribuio inserido na planilha, no pagamênto serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.j1.A contratada regularmente optaÀte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a ietenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime'

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementa.

8. FORMA E CRlrÉRlos DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.

8. 1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de Procedimento de inexigibilidade de licitaçã0,

com fundamento na hipotese do art.74, caput e nciso lll, "b", "c" e "e" da Lei n0 14.133/2 021

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração veriÍicará o eventual descumprimento das

cond içÕes para contrataçã0, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta

9 - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumPrimento de todas as obrigaçôes assumidas Pela Contratada, de acordo com o futuro contrato;

9.2 - Fornecer por escrito as informações necessári asparaodesenvolvimentodosserviçosobjetodofuturocontrato;

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorre$es verificadas no objeto fornecido, para que

a cadastros informativos oÍiciais, tais como:

ãl-óààártro Nacional àe rmpiesas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

Únião (www. portaldatran spa rencia. qov. br/ceiq);

olcaàs-CNEP,mantidopelaControladoria-GeraldaUnião
(Éttps://www.portal );e
8'3'Casoconstenaco@doraexistênciadeocorrênciaslmpeditivaslndiretas,o
grito, diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas I ndiretas.
g.4. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento similares,

dentre outros.
g.5. O fornecedor será convocado para maniÍestaçâo previamente a uma eventual negativa de contratação'

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela contratada;
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g.5 - comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuÇão do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão'

qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n0 14'13312021'

g.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

9.7 - Aplicar à contratada as sançÕes previstas na lei e no futuro contrato;

ó.g - iientificar o orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de obrigações

pela Contratada;
g.g - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste;

g.g.í - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir,

admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada;

g.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela contratada, no

prazo máximo de 15 (quinze)dias úteis;

9.11 - AAdministração não responderá porquaisquercompromissos assumidos pela contratada com terceiros' ainda

que vincurados à execução do contrato, bem como por quarquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

9..1 2 - Não praticar atos de ingerência na administração da CoNTRATADA, tais como:

9.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da 0oNTRATADA, devendo reportar-se somente aos

prepostos ou responsáveis por ela indicados;

g.12.2 -Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

g.12.3 -Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CoNTRATADA' mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica

para a qual o trabalhador foi contratado; e

9.12.4 -Considerar os trabalhadores da CoNTRATADA como colaboradores eventuais do proprio orgão ou entidade

responsável Pela contrataçã0,

10 - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

10.1 Responsabilizar-se vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o COOigo de Defesa do
pelos

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10,2 - Executar os serviços conforme especificaçÔes do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos e de sua

proposta, com a alocaçãodos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

10.3 - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art 137' ll'

da Lei no 14.133, de2OZ1)e prestaitodo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10,4 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte' no prazo fixado pelo fiscaldo

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais emPregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabiridade a fiscarização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos' o valor

correspondente aos danos sofridos;
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11 . DAS |NFRAçOES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa
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10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os

seguintes documentos: 'l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)certidão conjunta relativa aos tributos

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade perante aFazenda Estadual ou Distrital

e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não

poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no

local da execução do objeto contratual;

10.g - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.'10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 1 16, da Lei n0 í 4.1 33, de 2021);

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, com a

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágrafo único, da 1ein014.133, de2021);

't 0.1 3 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcarcom o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores futuros e incertos, devendo complementáJos, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contrataçã0, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124,11, d, da Lei n0 14.133, de2021',

10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança

da Contratante;

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumpnmento das

cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

10,17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de 2018,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do futuro

contrato;

10.'lB - Conduzir os trabalhos com estnta observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações

dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos métodos

executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre.
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11.1.1 -Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que tenha

sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11.1.2-Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial

quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com aS especifica@es do instrumento convocatorio;

12.1.3 -Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1 - Recusar-se, sem justifiCativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0, ou ainda

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1,4 -Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa durante o

trâmite;
'l 1.1.5 - Fraudar o Processo;

11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍcada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art' 50 da Lei n0 12.846' de 2013;

11.2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1 - Advertência;

11.2.2 - Multa;

11.2,3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade'

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

'11.3,1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

11 ,3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração PÚblica;

11.3.S - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de intEridade, conforme normas e orientaÇões dos órgãos

de controle.

11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo

máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial'

11,4.1 -para as inÍrações previstas nos itens 12.1.1, 12,1 ,2 e 12.L 3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato'

11.4.2- Para as infrações previstas nos itens 12J.4,12.1.5,12'1'6,12J'7 e12'1'8'a multa será de 15% a 30% do

valor do contrato.

11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e conúatar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa'
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11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaçã0.

11.7 - Asanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 12.1 .1, 12j.2 e 12.L 3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.g - poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12,1.7 e 12.1.8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12,1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o Wazo previsto no art. 156, §50, da

Leino 14.13312021.

11.g - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 12.1.3.1., caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN

SEGES/ME n073,de2022.

11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançôes de impedimento de licitar e contratar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze)dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11,1j - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.
j1.j2- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar no prazo de 1S (quinze)dias úteis, contado da data da intimaçã0, e decidido no prazo máximo

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente'

11.j4 -A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados.

12 . DOTAçÂO ORçAMENTARIA

12.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos oriundo do Tesouro Municipal, previstos nas

segu intes dotações orçamentárias:

t Projeto/Atividade

01 .031 .0001 .2.001 .0000

Elemento de Despesa

33903900
01 01 

l

13. DAS DISPOSçÓES GERAIS
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13.1 - poderá câmara Municipalde Quixelô/cE, já mencionadas nesse Termo, revogaro presente Processo, notodo

ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente

justiÍicado.

13.2 - A Câmara Municipal de Quixelô/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação

13.3 - A anulação do processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art. 71 da

Lei Federal no, 14.133121.

13.4 - Apos a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente

de fato superveniente e aceito pela Administraçã0.

13.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumpnmento total da(s)

obrigaçâo(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de

proposta, caso haja, em favor do orgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, § 50, da Lei Federal

no 14.13312021.
,13.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste lnstrumento ocorrer, todas as consequências

de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14,13312021

14 - DO FORO

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Quixelô/CE para dirimir os litígios que deconerem da execução do futuro

Contrato que não possam sercompostos pela conciliaçã0, conforme art.92, § 10, da Lei no 14.133121

QUIXELÔ/CE, 31 de Janeiro de2025.

Doroteu Guedes Filho

Ordenadorde Despesas

Câmara Municipal de Quixelô
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO NO......'......

Contrato que entre si fazem o Câmara Municipal de

QuixelôiCE, ..........e a empresa

Para o Íim que nele se declara.

A CÂMARA MUNlclpAL DE eulxElô, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no cNpJ/MF sob o no 12.467.577t0001-97, neste ato representado porseu(sua) ordenado(a)de Despesas'

o(a) S(a). ...,..., residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de

cbnrnnuNTE, e de outro lado ........'.,.. """", estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o neste ato representada por

'....,...,portado(a)doCPFnoapenasdenominadade
CONTRATADA, resolvem firmaro presenie'Contrato, oriundo do Processo de lnexigibilidade de Licitação no

2025.0L31.01, em observância às disposiçôes da Lei no 14.'133, de lode abril de2021, e demais legislação

aplicável, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir

cLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de lnexigibilidade de Licitação no 2025.01.31.01, de acordo com Artigo 74, lnciso I

Alíneas "b", "c" e "e", § 30 da Lei Federal n'o 14.13312021 e Artigo 3o-A da Lei n0 8.906 de 04 de ju ho de 1994

(Estatuto da OAB), incluído Pela
homologado/autorizada) pelo Sr. ........, i

cúUSUU SEGUNDA. DO OBJETO

Lei 14.039120 e demais legislação aplicável, devidamente

Ordenador (a) de Despesas

2.1 - O presente instrumento tem por objetivo a CONTRAT DE PESSOA Juníotcn EsPEctALtzADA

NOS SERVIÇOS

ADVOCATÍCIOS

TECNICOS DE ASSESSORIA E CONSULToRrA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

VISA NDO AUX;LIAR A CÂMARA PARA ATUAÇÃO N0 TRIBUNAL DE JUSTIÇA - TJ,

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 1A 5A REGIÔES - TRF, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO . 70

REGIÃO - TRT, TRIBU NAL SUPERIOR DO TRABALHO. TST, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ E

ADVOCATÍCIOS DE

NATUREZA ADMINISTRATIVAS JUNTO AS REPART ÇôES

AÇÃO DE

PUBLICAS FEDERAIS , JUNTO A CÂMARA
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF, ALEM DA PREST sERVrÇOS

MUNICIpAL DE eUIXELÔ/CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento

2.2 - Sãto anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição

2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;

2.2.2 - Processo de lnexigibilidade de Licitação;

2.2.3 - A Proposta da Contratada;

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados'

TERCEIRA - DA VIGÊNCn E PRORROGAçÃOCLAUSULA

Rua Pedro Gomes de Araújo, S/N - Centro - Quixelô /CE - CEP 63'515-000

CNPJ - 12.467.577t0OO1-97 - Telefone (88\ 3579-1212
E-mail: licitacao@camaraquixelo.ce gov br

QLàIxd**



J+
€

3.1 - O futuro contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado na Íorma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14'13312021.

3.1.1 - A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçÕes e os preços permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociação com o contratado,

CLAUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃo E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execuçã0, assim como 0s prazos e

condiçoes de conclusã0, entrega, observação

vinculado a este Contrato.

e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

CLAUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por

Orçamentária

conta de recursos próprios, previstos na seguinte Dotação

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Qqpg!!_

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

í:1 ;l ffirtortotat do contrato mensat é de R$ ( ......), totalizando um

valor Global de R$ ...... . ( )

T .1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0.
7.2 - Forma de Pagamento

7 .2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.

7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 -Prazo de Pagamento
7.3.1 -O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura,

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

7.4 - Condições de Pagamento

7.4.1 - A emissão Oa trt-ota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍlnitivo do objeto da contrataçã0,

conforme disposto neste instrumento'

T.4.2 -O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) - o prazo de validade;
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b)- a data da emissão;

c) - os dados do contrato e do orgão contratante;

d) - o periodo respectivo de execução do contrato;

e)-ovalorapagar;e
f) - eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabiveis'

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçâo da situaçã0, não

acarretando qualquer Ônus para a contratante;

1.4.4 - A Nota Fiscal ou Faiura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta on-lúe, mediante consulta aos sítios eletrÔnicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - preúiamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçÕes de habilitação exigidas na conhatação;

bj identificar possiveÍ razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do orgão ou entidade,

pioibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas'

7.4,6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiflcaçã0, por

escrito, para que, no prazo de-S (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.4.7 - Não havendo regularização õu sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos rãsponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como qurnio à existência de pagamento a sêr efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.g - persistindo a inegutariOa-Oe, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo aãministrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.g - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

7.4.10- euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.j - lndependeniemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante feb Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a rãtençao tribuiária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento

oficial, de que faz ps ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

cLAUSULA olrAVA . Do REAJUSTE E Do REESTABELEcTMENTo Do EQUILiBRIO EcoNÔMlco'

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

e.á - npos o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustad9.t,,,t9.di'{t a aplicação' pelo

contratante, do lpcA (índice de pieços ao Consumidor Amplo) ou IGP - M (indice Geral de Preços do

Mercado),exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade'

g.3 - Nos reajustes subsequentes ad piimeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos

eÍeitos financeiros do último reajuste.
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8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo.

8.S - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paftes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será iealizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.g - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelôcimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipÓtese de

so'brevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

conÍigurando álea econômica áxtraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da

lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
g.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n0 14'13312021 .

GLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;
g.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
g.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

b.+ - Ácompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

g.S - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n0 14.13312021,

g.6 - Efetrrr o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sançoes previstas na lei e no presente Contrato;

g.8 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
g.g - Éxplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamaçoes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatÓrios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
g.g.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contarda data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

b.fO - Responder eventuais pe-OiOos de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze)dias úteis;
g.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execu$o do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
'10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 - AtenOer às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Leino 14.133, de2021)e prestartodo esclarecimento ou inÍormação poreles solicitados;

i0.+ - neparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totaloY 9m 
parte, no prazo

fixado pel'o fiscal doiontrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.S - Responsabilizâr-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução ôontratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

tO.O - fntregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, ós seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

coãlunta relativa aõs tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidÕes que comprovem a regularidade

peránte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

ilegularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

tO.-z - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato;

10.b - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual;

10.g - paralisar, por determinação àa Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;

10.11 - óumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com'deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseruas de

cargos previstas na legislação (art.'11ô, da 1ein014.133, de2021)',

10.72 -'Comprovar aieserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregádos que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei no 14.133 , de 2021)',

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,

10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para 0

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorreralgum dos eventos arrolados no art. 124,11,d,

da Lei no 14,133, de 2021,

10.1S - Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulai do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

lO.ll - Orientaie treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes pãra proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execução deste contrato;

10.1g - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determina$es dos Poderes Públicos;

10.'1g - Súbmeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que Íujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere,

10.ZO - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAçoES E SANÇOES ADMIN ISTRATIVAS

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da I

11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida

lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

para o processo ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

it.l.Z - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) - Não enviar a proposta adequada ao Último lance ofertado ou apÓs a negociação;

b) - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível

c) - Pedir para ser desclassiÍlcado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) - Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório,

11.1.3 - Não celebrar o mntrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.3.1- Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;

1 1 .1 .5 - Fraudar o processo;

11 .1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) - lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) - Apresentar amostra Íalsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 2013;

11.2 - Com fulcro na Lei nô 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1 - Advertência;

11.2.2 - Multa',

11.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moüvos determinantes

da punição ou até qre seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
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1 '1 .3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4 - Os danos que dela provierem paa a Administração Pública;

11.3.S - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes

dos órgãos de controle.

11.4 -^ multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
'11.4.1 

- Para as infrações previstas nos itens 11.1.1,11.1.2e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valordo

contrato.
11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6,11.1.7 e 11,1.8, a multa será de 15o/o à

30% do valor do contrato.

11.S - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

11.6 - Na apiicaçao da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.

11.1 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 1 1.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição

de pánalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8 - poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e11.1.8, bem como

pelas infraçoes administrativas previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3 que justiÍiquem a imposição de

penalidade-mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Leino 14.133/2021.

it.g - n recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0,0u em

aceitar ou retirar o inskumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item

11.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN §EGES/ME n0 73, de 2022.

11.10 - A ap-uração de responsabilidade relacionada às sançÕes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade paru licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

iicitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar defesa escrita e especificar aS provas que pretenda produzir

11.11 -Caberá recurso no prazo de 15 (quinze)dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

\l.lZ' - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

il ru -A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXflNçÃO CONTRATUAL

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obriga@es não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objetó, óaso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado

para o contrato.'13.2.1 
-euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a) - Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

uj - eooerá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

13.3 - Constituem motivos para óxtinção do contrato, a qualdeverá serformalmente motivada nos presentes

autos, as situações previsias no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditorio e a ampla

deÍesa, com obóervância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei'

cúusuu DÉclMA QUARTA - Dos cAsos omlssos
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais ap licáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas

na Lei no 8.078, de '1990 - Codigo de Defesa do Consumidor e normas e principios gerais dos contratos

CLAUS ULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS

15.1 - Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disci plina dos arts.124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de 2021.
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

1S.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadã a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da lein014.133, de2021,

CLAUSULA DÉcrMA sExrA - DA PUBLIGAÇÃo
'16.'1 - lncumbirá ao contratante divulgar

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes PÚblicas

Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lntemet,

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMR. DO FORO
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17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato e o da Comarca de

OuLxrlôlcr, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da lei no 14.133121'

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

OUIXELÔ/CE, .... .

CONTRATANTE

CONTRATADA

2. CPF
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